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                                            ATA Nº 32/2024 1 

                    Esta ata contém 02 páginas numeradas de 01 a 02. 2 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se 3 

em SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 4 

VEREADORES DE GUAPORÉ, às 9:30h no Plenário Roberto Baldasso, 5 

os Vereadores: Antonio José Pandolfo, Alessandro Eduardo de Almeida, 6 

Ronaldo Invernizzi, Ronaldo Jair Donida, Itamara Franceschini, Jader Dalla 7 

Costa, Jonas Agosti, Moustafh Roberto Sari M. Munhammad, Gilson Luis 8 

Dai Prá, Valcir Antonio Fanton e Ari Paesi. Pelo Sr. Presidente Antonio 9 

José Pandolfo, foi dito: Bom dia a todos, em especial aos colegas 10 

Vereadores, à Mesa Diretora e ao público aqui presente. Sessão Ordinária do 11 

dia 30/09/2024, havendo número legal em nome de Deus dou por aberto os 12 

trabalhos da presente sessão Ordinária. APRECIAÇÃO DA ATA: Ata 13 

31/2024. Aprovada por unanimidade. TRIBUNA DO POVO: 14 

NINGUÉM PARA OCUPAR A TRIBUNA. LEITURA DOS 15 

EXPEDIENTES: Respostas dos requerimentos dos Atos Oficiais n. 16 

28/2024. Ofício da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil 17 

informando que disponibilizaram R$ 2.213.854,15 para ação de recuperação 18 

da infraestrutura danificada por desastres, o município tem 190 dias para 19 

enviar a documentação. REQUERIMENTOS ESCRITOS: JADER 20 

DALLA COSTA E ITAMARA FRANCESCHINI-PP: Requereram a 21 

Mesa Diretora: 1) o adiamento da votação dos Projetos n° 81 e 76/2024, com 22 

base no artigo 128 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sendo que 23 

a votação dos referidos projetos ficará para o dia 14 de outubro. 2) que 24 

encaminhe ao Poder Executivo - Secretaria Municipal da Fazenda, 25 

solicitação de complementação de informações com base no parecer jurídico 26 

desta casa Legislativa referente ao Projeto 76/2024 que dispõe sobre as 27 

Diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025. Aprovado por 28 

unanimidade. REQUERIMENTOS VERBAIS: ALESSANDRO 29 

EDUARDO DE ALMEIDA-REPUBLICANOS:. Requereu a Mesa 30 

Diretora para que encaminhasse a Secretaria do Meio Ambiente, obras e 31 

setor competente, para que tomem providencias com relação ao Lixo que 32 

está localizado na Rua Santo Antônio do Palma, ao lado do numeral 63 no 33 

Bairro Pinheirinho, pois haverá a inauguração do Salão de Beleza que está 34 

localizado ao lado no próximo final de semana. Aprovado por 35 

unanimidade. ITAMARA FRANCESCHINI-PP: Requereu a Mesa 36 

Diretora para que encaminhasse a Secretaria do Meio Ambiente para que 37 

analisem a necessidade de colocação de placa para que não joguem lixo no 38 

final da Rua Nabuco de Araújo, em frente numeral 125, bairro Pinheirinho. 39 
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Aprovado por unanimidade. ORDEM DO DIA: Projeto de lei nº 82/2024, 40 

que AUTORIZA O MUNICÍPIO CELEBRAR TERMO DE 41 

COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A CIC - CÂMARA DE INDÚSTRIA, 42 

COMÉRCIO, AGRONEGÓCIO E SERVIÇOS DE GUAPORÉ E DÁ 43 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Rejeitado por Maioria. Projeto de Lei 44 

Legislativa nº 10/2024, que “CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À 45 

CULTURA DO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS, LEI ROMUALDO 46 

FRANCISCO DALMAZ”.  Rejeitado por Maioria. EXPLICAÇÕES 47 

PESSOAIS: Não teve. EXPLICAÇÕES DOS LÍDERES: Não teve. 48 

PRESIDENTE: Comunico os senhores vereadores que a próxima sessão 49 

Ordinária será realizada dia 07 de outubro de 2024 às 19:00h, no Plenário 50 

Roberto Baldasso na Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé. Sendo o 51 

que havia para tratar. “Em nome de Deus, dou por encerrado os trabalhos da 52 

presente Sessão Ordinária”. 53 
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